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        ATOS DO PODER EXECUTIVO  
 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
            
PORTARIA Nº 015/2026                                 CONDE/PB, 07 de abril de 2026. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CONDE, 

ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, 

 
Considerando a solicitação feita pela servidora. 
 
Considerando o Laudo Médico expedido pela Junta Médica do 

Município, 
 
RESOLVE:   
 
Art. 1º Conceder Readaptação de Função pelo período de 01 (um) 

ano a servidora VALÉRIA DE CARVALHO PACÍFICO, Mat. 1805, Cargo de 
Professora de Ensino Fundamental I, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, com início no dia 02/03/2026. 

 
Art. 2º A servidora será readaptada temporariamente para a 

função de Suporte Pedagógico. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para a data determinada pela junta médica do 
município. 

                                                                                                                                   
 
 
 

 
 

NÉLIO CARNEIRO DOS SANTOS 
Secretário de Administração 

 
 

LICITAÇÃO E COMPRAS 
 
            

 ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ANULAÇÃO - Concorrência Eletrônica nº 00001/2026 

Com base nos elementos constantes do processo e observado o parecer 
da Assessoria Jurídica, referente a Concorrência Eletrônica nº 00001/2026, 
que objetiva: Construção de quarenta residências unifamiliares neste 
Município - Novo PAC FNHIS - Sub 50; ANULO o correspondente 
procedimento licitatório. Justificativa: Presente ilegalidade insanável. 

Conde - PB, 14 de Abril de 2026 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

 


